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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 712, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária no estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 65, de 25 de janeiro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, na Portaria nº 676, de 30 de julho de 2019, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, que autorizou o emprego da Força-Tarefa de Intervenção
Penitenciária, no estado do Pará, pelo período de 30 de julho a 28 de agosto de 2019,
e na manifestação contida no Ofício nº 203/2019-GG, de 19 de agosto de 2019, do
Governo do Estado do Pará, no qual solicita a manutenção do apoio da Força-Tarefa
de Intervenção Penitenciária - FTIP naquele Estado, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força-Tarefa de Intervenção
Penitenciária - FTIP, em caráter episódico e planejado, no estado do Pará, pelo período
de 60 (sessenta) dias, a contar de 29 de agosto a 27 de outubro de 2019, para exercer
a coordenação das atividades de guarda, de vigilância e de custódia de presos,
previstas no inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007 e demais
atividades correlatadas previstas na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
administração penitenciária e segurança pública do ente federado solicitante, nos
termos do convênio de cooperação nº 36/2017 firmado entre as partes, durante a
vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento definido pelos entes envolvidos
na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 721, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

Altera a Portaria nº 597, de 18 de junho de 2019, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, que institui
o Comitê do projeto estratégico "Programa Nacional
de Enfrentamento à Criminalidade Violenta" e define
as atribuições.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e os incisos IX e XX do art. 1º do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, no Decreto nº
9.630, de 26 de dezembro de 2018, no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, na
Portaria nº 521, de 15 de maio de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública e na
Portaria nº 1.155, de 28 de maio de 2019, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça
e Segurança Pública, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 597, de 18 de junho de 2019, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, que institui o Comitê do projeto estratégico "Programa Nacional de
Enfrentamento à Criminalidade Violenta" e define as atribuições, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º Poderão participar do Comitê do projeto estratégico "Programa
Nacional de Enfrentamento à Criminalidade Violenta", na qualidade de convidados, até dois
representantes titulares, e seus respectivos suplentes, dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República;
II - Secretaria de Governo da Presidência da República;
III - Secretaria-Geral da Presidência da República;
IV - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;
V - Ministério da Educação;
VI - Ministério da Cidadania;
VII - Ministério da Saúde;
VIII - Ministério do Desenvolvimento Regional; e
IX - Ministério da Economia." (NR)
......................................................................................................................................
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SERGIO MORO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 4.649, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/38729 - DPF/VDC/BA ,
resolve:

Conceder autorização à empresa MSA VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA - ME,
CNPJ nº 26.664.333/0002-90, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.664, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/52000 - DP F/ J N E / C E ,
resolve:

Conceder autorização à empresa EVA BRASIL INDÚSTRIA DE COMPONENTES E
CALÇADOS LTDA, CNPJ nº 08.397.578/0001-35, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18 (dezoito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.695, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/28629 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROEVI PROTECAO ES P EC I A L
DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 58.005.513/0013-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Certificado de
Segurança nº 1540/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.726, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/53171 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VEPER SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.848.003/0004-95, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de
Segurança nº 1675/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.731, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/54998 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORTVILLE VIGILÂNCIA LTDA
ME, CNPJ nº 20.430.168/0001-44, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1717/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.861, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/30652 - DP F/ S M T / ES ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 16.328.205/0005-64, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de
Segurança nº 1776/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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